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PARECER N"

EMENTA

AUTOR:

SUBSTITUTIVO:

03341202r o s N' 037712021

Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 63412020, que "Institui a Política

Estadual Integrada pela Primeira Infância do Estado de Mato Grosso.'o

Deputado JoÃo BATISTA DO SINDSPEN.

Substitutivo Integral no 01.

RELAT0R(A): DEPUTADO(A) \') i'\o, , \*:'§rl",

I _ RELATÓRTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei (PL) n."

63412020, de autoria do Deputado João Batista do Sindspen, que "Institui a

Política Estadual Integrada pela Primeira Infância do Estado de Mato

Grosso", recebido e registrado pela Secretaria de Serviços Legislativos, por

i 
*eio do Processo n" 98012020, Protocolo no 5099/2020,1ido na 48u Sessão

I Ordinária (l5l}7l2}20), sendo colocada em pauta no dia 1510712020 tendo

, 
reu devido cumprimento de pauta dia 1210812020, com parecer favorável da

I Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

i

h Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso na reunião rcalizada no dia

] 
0810912020.

, O Projeto de Lei (PL) n" 63412020 foi aprovado em 1u

:

i "otação 
na 83u Sessão Ordinária (09112/2020), sendo cumprida a 2u Pauta no

i período de 1411212020 a 1611212020.

II Na sessão realizada no dia 2910612021 foi apresentado

i pelo autor do Projeto de Lei o SUBSTITUTIVO INTEGRAL N" 01.

i nm 2910612021, os autos foram enviados ao Núcleo

, gocial, conforme artigo 360, inciso VIII, alíneaoot' do Regimento Interno,
!

1

i p ara a Comissão de Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança,
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Adolescente e Idoso, para a emissão de parecer quanto ao mérito do

Substitutivo Integral no 01.

É o relatório.

II - PARECER

Cabe a esta Comissão, de acordo com o Art. 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa, manifestar-se quanto ao mérito de

todas as proposições oferecidas à deliberação da Casa em assuntos

concernentes a Direitos Humanos, Cidadania, e Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao Idoso.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no

rol de competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no

artigo 26, XXVIII da Constituição do Estado de Mato Grosso - Promulgada

em 05 de outubro de 1989 - D.O. l8/10/1989.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o

Regimento Interno prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de

lei que trate especificamente do tema abordado, se conÍirmada o projeto será

arquivado. No segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando, se

houver, a propositura deverá ser apensada.

No tocante a análise acirna, a proposição deve ser avaliada

sob três enfoques: oportunidade, conveniência e relevância social.

Oportuno é o ato administrativo que compõe os

pressupostos de fato e de direito. O pressuposto de direito é uma disposição

legal que a estrutura disponibiliza e o pressuposto de fato são os

acontecimentos que levam a administração à ptittica.
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Um ato é conveniente, quando seu conteúdo jurídico

produz resultado que atenda a finalidade pretendida que é a satisfação ao

interesse público e relevância social.

O interesse público refere-se ao "bem geral", segue um

conceito central para política, a democracia e anatttreza do próprio governo;

já a relevância social é justamente a verificação da importância da proposta

para a vida da população.

Segundo pesquisas tealizadas, seja na internet ou intranet

da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o assunto,

conforme Ficha Técnica apresentada no processo em manejo, não foram

encontradas ocorrências que impeçam o seguimento da análise, nos moldes

preceituados pelo Regimento Interno desta Casa de Leis.

O presente Projeto de Lei (PL) n" 63412020 tem como

objetivo instituir a Política Estadual Integrada pela Primeira Infância do

Estado de Mato Grosso, assim considerada como o período que abrange que

os primeiros 06 (seis) anos completos ou 72 (setenta e dois) meses de vida

daciança.

A Lei no 13.257, de 8 de maÍço de2016, conhecida como

Marco Legal da Primeira Infância, definiu primeira infância e trouxe

importantes diretrizes para as políticas públicas de todo o país destinadas a

esse período da vida.

Conforme o art. 5o da lei "Constituem áreas prioritárias

para as políticas públicas para aprimeira inÍância a saúde, a alimentação e a

nutrição, a educação infantil, a convivência familiar e comunitária, a

assistência social à família da criança, a cultura, o brincar e olazet, o espaço

e o meio ambiente, bem como a proteção contra toda forma de violência e

de pressão consumista, a prevenção de acidentes e a adoção de medidas que

evitem a exposição precoce à comunicação mercadológica".
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A Política Estadual Integrada pela Primeira Infância será

fundamental para a identificação de altemativas para efetivar o papel do

Estado de Mato Grosso na colaboração com a União e estímulo aos

Municípios para colocar a Pfimeira Infância como prioridade absoluta,

conforme preconiza o art. 221 da Carta Magna.

Árt. 227 E dever da farnília, da sociedade e do Estado
qssegurar à criançct, ao adolescente e ao iovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à

educação, ao lqzer, à proJissionalizaçiío, à cultura, à
dignidade, ao respeiío, à liberdade e à convivência Jàntiliar e

comunítária, alem de colocá-los a salvo de toda forma de

negligência, discriminaçdo, exploração, violência, crueldade e

opressão.

()

Ern relação ao SUBSTITUTM INTEGRAL No 01,

apresentada na sessão do dia 2910612021, o nobre autor justifica que "Não

desmerecendo a redação originária e ainda firme na justificativa ali

esposada, a proposta contida neste substitutivo tern por finalidade

compatibilizar-se com os ditames constitucionais incidentes a espécie, de

modo a não alcançar o famigerado vício de inconstitucionalidade", assim,

entendemos que a substitutivo teve como objetivo adequar o Projeto de Lei

quanto às notmas legais e constitucionais. Vejamos:

Foi suprimido o inciso VI, do art.4" da propositura inicial'

11 pre,-isão e destinação de reeartos rtnaneeiros; segunde o

frtneíete da et
erianÇa e de ado

Foram suprimidos os incisos I, II, IV, VII, VIII, IX, X,

XII, XIII, XIV, XV, XVII do art.7" da propositura inicial'

Art. 7o Á Política será formulada e implententada mediante a

abordagetn e coordenação intersetorial qtre articule as

diversqs políticas setoriais, seus planos, programas, pro.ietos,

serviços e beneíícicts a partir de uma visão abrangente parct

atendimento de todos os direitos da criança na printeira

iníância, resguardando as especi/icidades de cada política e

assegurando, pelo menos, as seguintes competências:
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I - íertyaçãe e edue it
eonselheiros tutelares e eetuelheires de direiÍos que aÍuam nas

f olítieas públiea
ffiterseforia
dtíerentes tníane

II eíerta de edaeaçãe itfantil ,saíieienle para tarantit' o

aeesso a tedas as er
indisseeiabilidade enlre o euidar e o eeluear, ,4 oí'erta

e eroeesse lúdieo
aÍit'idades edaeativas e de íortaleeifiente de víneulos efitre

.família e eomanidade; inelusive nosfinais de semana;

Itt - atendimento integral à saúde das crianças segundo a

Política Nacional de Átenção à Saúde da Criança - PNAISC;

{I/ - deserwelvimenÍe de ações veltadas à prevenÇão da
,ra+iaez na aeeUseen
Íransmissíveis; para a preleçãe do naseitare; eont atençãe

para as estadafies
at{aUetizaçAo e e pro

V - proteção da criança contr(t todo tipo de violência' abuso e

exploração sexual, bullying, exposição às armas, substâncias

psicoativas e outros produtos ctrjos componentes possqm

causqr dependência.fisica ou psíquica, por exprtsiçtio indevida

e consentida;

VI - acesso a serviços socioassistenciais e setoriais às famílias
e às crianças na Primeira lffincia;

l'l! prorneÇão de meios e oporlunidades para as eriattças-na

frtmetra tdane
eultarais; eente e

reS@

eu seeieeaueattva

lX oíerta de atenÇão iníetral e iniegrada às mulheres ent

frtsãe demtellta
eeme aos seus rttnos
Rede seeiosssiste

w@
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Xl - proteção e promoÇão dos direitos das crianças nos meios

de comunicação social e na internet;

k
visande .fertaleeer nelas a eenseiàteia de serem integranles;

i
viyeffi;

brineareeexereíe ieo5-1

frivades ende h
rt'uiÇão de ambienÍes livres e segaros em suas eontwtidades;

fabliees para íavere
eíereeende espaçes

,egut'e; adeqaado
meie de aÇões re#
Meffi'ei

XVI - a garantia de vacinas para toda população infantil,
conJ'orme as recomendações do Programa Nacional de

Imunização;

€ffiametltaÇãe rc
loeais eúblieetj ou
qaaffieade para a a

E passa a vigorar corl a seguinte redação:

Art. 7" A Política será formulada e implementada mediante a

abordagem e coordenação intersetorial clue articule QS

diversas políticas setoriais, seus planos, programas, proietos,

serviços e bene/ícios a pqrtir de uma vi,são abrangente pqra
atendimento de todos os direitos da criança na primeira
infância, resguardando as especificidades de cada política e

assegurando, pelo menos, as seguintes competências:

I - atendimento integral à saúde das crianças segundo a
Política Nacional de Atenção à Saúde da Criança - PNAISC;

II - proteção da criança contra todo tipo deviolência, abuso e

exploração sexual, bullying, exposição às armas, substôncias

psicoativas e outros produtos cuios contponenles possam

ceusar clependência Jísica ou psíquicq, por exposição indevida

e consentida;

III - acesso a serviços socioassistenciais e setoriais às famílias
e às crianças na Printeira lffincia;
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IV - proleçãct e promoção dos direitos das crianças nos meios

de comunicação sociql e na inlernet;

V - q garanlia de vacinas para toda população infantil,
conforme qs recomendações do Programa Nqcional de

Imunização;

Foi suprimido o parágrafo único do art. 9o:

Art. 9' Os programas destinados ao.fortalecintento de vínculos

familiares e comunitários no exercício do cuidado, proleção
social e educação dos filhos, integram as ações voltadas à
criança na primeira iffincia e devem ser articuladas às iireas
prictritárias para a Política, previstas no arl. 5o, com vistas ao

desenvolvimento integral e integrado da criança e suqs

./àmílias.

Pqrãgraío únieo O Es

e inte?t'ade às er
erianças eem mal
em eaffiprimefit
seeieeaueat»e; eet

No ar1. 14 foi suprimido o §1" e o §2n passa a vigorar

como parárgÍafo único. Vejamos:

Art. l4 (...)

§ l' Para eaegaqd
elaberar; no praz

eeme r{ereneia o ia-e-a

@;
§ 2' Os Municípios de Mato Grosso devem contar com a

articulação e q cooperação do Estado para implementar os

respectivos Planos Municipais pela Primeira Infancia,
confornte prazo estabelecido pelo Conselho Nacional dos

Direitos da Criança e do Adolescente'COI'IANDA.

E passa a vigorar com a seguinte redação:

Parágrdo único Os Municípios de Mato Gro'ç'so devent contar
com a articulação e a cooperação do Estqdo para implementar
os respectivos Planos Municipais pela Primeira Infdncia,
con/brtne prazo estabelecido pelo Conselho Nacional dos

Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA.
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Por fim, o afi. 15 foi suprimido no substitutivo

apresentado:

Primeira núAnel enies
eem ét'gães da adt
esíeras ele gevernq bem eome eelebra- pareerias eom e seter

i

que devem ser preeedidas; ebrigatoriaffiente; de lieitaÇãe ou

enamanrcnte p

Assim, em análise aos dispositivos rnodificados, conclui-

se que a adequação do texto promovido pelo Deputado JOÃO BATISTA

DO SINDSPEN é adequada e justifica o SUBSTITUTIVO INTEGRAL

No1.

O mérito da propositura foi analisado no Parecer no

024312020/CSPC (fls. 16-25) e votado com parecer favorável por esta

comissão no dia 0810912020.

Desse modo, no âmbito da nossa competência, o

Substitutivo Integral apresentado mantém a intenção do projeto de lei inicial

e, considerando que o assunto se mostra de grande interesse paru a nossa

sociedade, esta Comissão entende que o projeto preenche os requisitos da

oportunidade, conveniência e relevância social.

Diante do exposto, quanto ao mérito, opina-se

rAVORÁVEL À APROVAÇÃO do presente PROJETO DE LEI (PL)

N' 634/2020, NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO INTEGRAL NO 1,,

de autoria do Deputado João Batista do Sindspen, na forma apresentada.

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR:

033412021 o. s N" 0E7712021

Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 63412020, que "Institui a Política

Estadual Integrada pela Primeira Infância do Estado de Mato Grosso."

Depurado JOÃO BATISTA DO SINDSPEN.

Substitutivo Integral no 01.

Quanto ao aspecto do mérito, que nos cabe analisar no

âmbito desta Comissão, a presente propositura merece prosperar, tendo em

vista que estabelece princípios, diretrizes, e competências 9ue,

transformadas em ações, pretendem assegurar à proteção e à promogão dos

direitos da criança na primeira infrncia.

Pelas razões expostas, quanto ao pg1[![q, opina-se

FAvoRÁvEL À APRovAÇÃo do presente PROJETO DE LEI (PL)

N' 63412020, NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO INTEGRAL NO I.,

de autoria do Deputado João Batista do Sindspen, na forma apresentada.

PARECER N'

EMENTA

AUTOR:

SUBSTITUTIVO:

x
VOTORELATOR: E

T

SPMD/NUS/CDHDDMCACAYALMT, i ;

ASSINATURA DO RBLATOR:

FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE/ARQUIVO
(cApiTULo vm, ARTIco 194, § úMco Ei/ouARITco 195, § 2).

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Crosso

Editlcio Dante Manins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Secretalia Parlatnentar da Mesa Diretora
Núcleo Social
E-mai l: rr Ltt'1ç-rrst,ciíIlú,í1.!,,.!llt.S!.1.!,.b-f

(6s) 33 r 3-6e08
(6s) 33 r 3-6909
(65) 33 I 3-69 I 5 [,l',S



Ni;§W
:iti:r§t'";iÍll i)?ijiilitIlí.+ída lY1t5i L)i el.úÍà

COIVIISSÂO DE DIRE|TOS IlUMANOS, DEFESA DOS DIITEITOS DÂ MULI"IER, CIDADANIA, AMPARO A CRIANÇA, AO ADOLESCENTE E AO IT]OSO

rv . FoLHA DE vorAçÃo - slsrEMA DE DELIBERAÇÃo REMoTA:

REUNIAO:

pr, NjlQ34/20?0 
-- 

sutssrlTUTlvo_ INTEGRAL N'01:
D9p9!ad9 JoAo BÃfi§fÁ bô §ixbsprN,{T]TORIA:

- IPENSÃMENtô;

VOTO DO RELATOR:

- üi.iliiliii;§ iiti;i,Ã'Íii;§-^--

§ÉBÃ§tiÃõ RÊzÉNDÉ
Presidente

róÃo ÉÀii§te pô §tNospBN
Vice-Presidente

FAISSAL

rniacô §ilva

wrr-soN §ÀNros

ULYSSES MORAES

LUDIO CABRAL

crlsÉRto cArtÀNr

PAULO ARAUJO

DR. GIMENEZ

OBSERVAÇAO:

M pavoúvpr, I nsBIçÃo ! nneluotcIDADE/AReuIVo
(cApÍTULo vil, ARTlco 194, § úNIco E/ou ARlrco 195, § 2).

pln'rnôr,llco oe

l-l conrnÁnro ro RELA,.R {n-Ái)} fl 
^u"oto

- 

- -Ü ;;;-;'^,;;;;;;;- -- ----Üo*u,,*.,o.-
L-l I corrnÀntoAoRELAToR{NÃir, l-l *.roro
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Certifico que foi designado o Deputado ü\*u\a"\n pararelatara presente matéria.

Encaminha-se à SPMD:

Sendo o RESULTADO FINAL da proposição, @ a.TROVADO E nr.lnn,q.oo

DANIELE TONDO FAVRETO
Secretária da Comissão

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Secretária Parlamentar da Mesa Diretora I Núcleo Social

Sala 204 | 2" Piso I E-mail: nuctcosgcnú(r,iLlurlgry.br I Telefones: (65) 3313-6908 I (65) 3313-6909 | (65) 3313-6915'

DEPUTADO SEBASTI
Presidente da Comissão

OLGA MOR.ÉIRA BORGES LUSTOSA
Consultora Legislativo da Mesa Diretora

COM O RELATOR (}III}, PRESENCIAL
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